DOCUMENTO DE FORMAÇÃO DE DEMANDA
Consórcio Intermunicipal CISCAI
Data: Maio/2026
Processo: Contratação de materiais elétricos, equipamentos de iluminação pública LED, serviços de instalação, manutenção, software de gestão e georreferenciamento

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Órgão demandante: Consórcio Intermunicipal CISCAI, em nome dos 32 municípios consorciados.
Objeto da contratação: Fornecimento de luminárias e projetores LED, materiais elétricos, serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, software de gestão com georreferenciamento e destinação ambientalmente adequada de resíduos, para modernização, manutenção e ampliação do parque de iluminação pública.
Natureza da demanda: Necessidade permanente e essencial (art. 21, XXII, CF), com impacto direto na segurança viária, prevenção à criminalidade, eficiência energética e sustentabilidade.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Os 32 municípios consorciados ao CISCAI possuem atualmente cerca de 68.975 pontos de luz (conforme levantamento anexo), majoritariamente compostos por tecnologias obsoletas (vapor de sódio, vapor metálico e fluorescentes). Esses sistemas apresentam:
· Elevado consumo energético e baixa eficiência luminosa;
· Alto custo de manutenção e reposição de peças;
· Risco de descontinuidade de componentes no mercado;
· Falta de padronização e gestão descentralizada;
· Ausência de indicadores de desempenho e controle de falhas.
A operação municipal isolada gera ineficiências, desperdício de escala e dificuldade de rastreabilidade. A contratação consorciada é a solução mais adequada para garantir uniformidade tecnológica, redução de custos e ganhos de eficiência.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO CONSORCIADA
A formação da demanda conjunta pelos 32 municípios fundamenta-se em:
· Ganhos de escala: redução estimada de 60% no consumo energético e menor preço por unidade;
· Padronização tecnológica: todas as luminárias LED com eficiência ≥180 lm/W, garantia única de 5 anos;
· Gestão centralizada: software de georreferenciamento único para todos os municípios, com fotos antes/depois, ordens de serviço e medição mensal;
· Logística reversa eficiente: destinação ambientalmente correta de resíduos (lâmpadas de descarga, mercúrio);
· Segurança orçamentária: parcelamento da despesa com base em estimativa conservadora (1º quartil).

4. MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS E QUANTITATIVO DE PONTOS
	Município
	Pontos de iluminação

	Feliz
	2.700

	Montenegro
	7.000

	Alto Feliz
	700

	Barão
	1.100

	Boa Vista do Sul
	1.700

	Brochier
	2.000

	Capela de Santana
	880

	Colinas
	800

	Fazenda Vila Nova
	990

	Harmonia
	1.500

	Imigrante
	1.000

	Linha Nova
	400

	Maratá
	900

	Nova Santa Rita
	7.000

	Pareci Novo
	1.200

	Paverama
	1.900

	Portão
	6.500

	Rosário do Sul
	6.200

	Salvador do Sul
	955

	São José do Hortêncio
	600

	São José do Sul
	600

	São Pedro da Serra
	1.500

	São Sebastião do Caí
	5.000

	São Vendelino
	1.100

	Tabaí
	1.700

	Taquari
	4.050

	Triunfo
	6.000

	Vale Real
	1.800

	Westfália
	1.200

	Total geral
	68.975



5. ESTIMATIVA DE RECURSOS E FONTES
Com base no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e pesquisa de preços (IN 65/2021, 1º quartil):
· Valor estimado total – LOTE 02 (itens principais): R$ 76.729.421,00
· LOTE 01 (materiais diversos): estimativa complementar a ser detalhada no Termo de Referência.
· BDI aplicável: 25,84% (já incluso)
· Fontes de recurso: dotações orçamentárias próprias de cada município, podendo incluir convênios estaduais/federais (ex.: Programa de Eficiência Energética da Aneel).

6. REQUISITOS ESSENCIAIS DA CONTRATAÇÃO
· Luminárias LED: eficiência ≥180 lm/W, vida útil L70 ≥100.000 h, garantia mínima 5 anos, conformidade com ABNT NBR 5101 e Portaria INMETRO nº 62.
· Fabricação nacional e assistência técnica no Brasil (justificada no ETP com base no art. 40, §1º, III e §4º da Lei 14.133/2021 e Decreto 11.890/2024).
· Software de georreferenciamento: captura de coordenadas, fotos antes/depois, emissão de planilhas de medição para pagamento.
· SLA máximo: 72 horas para análise de defeitos e substituição.
· Gestão de resíduos: logística reversa conforme Lei 12.305/2010.

7. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO
A demanda está prevista no PPA e LOA de cada município consorciado, alinhando-se à Lei 14.133/2021 (desenvolvimento sustentável), aos ODS 7, 9, 11 e 13, e à Política Nacional de Resíduos Sólidos.

8. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA ATENDIMENTO
Antes da licitação, os municípios e o CISCAI deverão:
1. Designar fiscais de contrato (no mínimo um por município) e treiná-los no software;
2. Disponibilizar infraestrutura de TI para acesso ao sistema de gestão;
3. Padronizar ordens de serviço via sistema;
4. Elaborar plano de comunicação com a população;
5. Compatibilizar as dotações orçamentárias para as parcelas mensais.

9. APROVAÇÃO DA DEMANDA
Com base nos elementos apresentados, declara-se formalmente constituída a demanda pela contratação consorciada dos 32 municípios do CISCAI, nos termos do Estudo Técnico Preliminar anexo, recomendando-se a imediata abertura do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote.

Responsável pela formação da demanda
Claiton Jair Muller

